
Câmara Municipal de Piraí

Estado do Rio de Janeiro

Portaria 055/2025

E Tendo Em Vista o disposto no processo administrativo 00780/2025:

Determino:

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piraí/RJ, 05 de maio de 2025.

Moacir Gonçalves da.'Rocha Júnior

Presidente

Carvalho de Oliveira Roberto H< Jardi alies

Io SecretárioVice Presidente

Art. Io. Fica reajustado benefício do Auxílio Alimentação, de que trata a Lei Municipal 
1.672, de 11 de julho de 2022, em 5,477190 %, conforme o 1PCA (índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo) acumulado de abril/2024 a março/2025.

Considerando a necessidade de reajuste do Auxílio Alimentação, de que trata a Lei 
Municipal 1.672, de 11 de julho de 2022;
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